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A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, por meio do relator, nos termos do artigo 77, do Regimento Interno, vem emitir 
parecer ao Projeto de Lei Ordinária n° 26/2015, protocolizado nesta Casa em 25/02/2015, 
registrado sob o n° 25/2015, de autoria do Executivo Municipal, nos seguintes termos: 

Apreciando o PLO N° 25/2015, que autoriza o Poder Executivo a ceder 
estagiários ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Comarca de Ibitinga, ao 
PROCON — Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor; e a CIRETRAN — 
Circunscrição Regional de Trânsito, e dá outras providências, de autoria do Executivo 
Municipal, verifiquei que o mesmo é legal, regimental e constitucional, nos termos do artigo 
241 da Constituição Federal, artigos 29, inciso XIV; e 102 da Lei Orgânica Municipal e artigo 
200, inciso III do Regimento Interno. 

Assim, exaro parecer favorável a sua regular tramitação. 

Ibitinga, em 05 de arço de 2015. 

Demais membros de acordo: 

Jean Ferreira da Silva 
Secretário da Comissão 
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